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a partir do tensionamento e da articulação política 
dos movimentos sociais que procuraram denunciar o 
debate, a fim inclusive de constranger o discurso da 
harmonia racial brasileira, amplamente sustentado 
por autoridades públicas.

É nesse contexto, pós-Durban, que se impulsionou 
a pressão social pela aprovação do Projeto de Lei nº 
259, em tramitação na Câmara dos Deputados desde 
1999, e que resultou na Lei nº 10.639/2003.

A Lei nº 10.639 alterou a Lei das Diretrizes e Bases 
da Educação (LDB/ Lei nº 9.394/1996) para estabelecer 
a obrigatoriedade do ensino sobre História e Cultura 
Afro-brasileira nos estabelecimentos de ensino funda-
mental e médio, oficiais e particulares. 

Eis os artigos da LDB inseridos a partir da Lei nº 
10.639/2003:

“Art. 26 – A. Nos estabelecimentos de ensino fun-
damental e médio, oficiais e particulares, torna-
-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura 
Afro-Brasileira. § 1ª – O Conteúdo programático 
a que se refere o caput deste artigo incluirá o 
estudo da História da África e dos Africanos, a luta 
dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e 
o negro na formação da sociedade nacional, res-
gatando a contribuição do povo negro nas áreas 
social, econômica e política pertinentes à História 
do Brasil. § 2ª – Os Conteúdos referentes à His-
tória e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de Educação Artística e de Literatura e 

História Brasileiras. Art. 79-B. O calendário escolar 
incluirá o dia 20 de novembro como “Dia Nacional 
da Consciência Negra”.

Dessa forma, a Lei nº 10.639/2003 é uma ferra-
menta importantíssima rumo à descolonização do 
currículo escolar, na medida em que estabelece como 
horizonte a criação de uma sociedade multicultural, 
resgatando e valorizando de forma equitativa culturas, 
saberes, cosmovisões e conhecimentos historicamente 
invisibilizados e marginalizados pelo ensino oficial 
eurocentrado.

Nessa perspectiva, a Lei impele a abordagem crí-
tica do material didático, com destaque para o conhe-
cimento de personagens negros/as que construíram o 
Brasil e que resistiram bravamente ao período colonial. 
Além disso, fomenta a eliminação de obras que apre-
sentem a população negra de forma estereotipada, vin-
culada a adjetivações socialmente negativadas, ou que 
relacionem o continente africano a uma visão distor-
cida, romantizada e estigmatizante.

Ademais, o referido diploma antirracista auxilia a 
promover a difusão da temática racial, que muitas vezes 
ainda está impregnada de melindres e tabus decor-
rentes da narrativa que nega a existência do racismo 
no Brasil. Assim, a obrigatoriedade instituída pela Lei 
estimula a visibilidade do enfrentamento de situações 
de discriminação racial nas escolas, uma demanda 
que é inadiável para o devido acolhimento, suporte e 
proteção dos educandos/as negros/as e brancos/as, 
especialmente no aspecto psicológico e na autoestima, 
promovendo a mudança de comportamento através da 
promoção de atividades reparadoras, capazes de modi-
ficar valores, crenças e comportamentos negativos que 
são historicamente direcionados à população negra.

Assim, compreende-se a Lei enquanto conquista 
social, popular, histórica e fruto da organização dos 
movimentos negros, sendo um dos maiores legados 
construídos a partir da articulação internacional con-
cretizada pela Conferência de Durban. 

De fato, o investimento na educação é uma estra-
tégia estrutural para combater o aprendizado do 
racismo, que se inicia na infância e se dissemina na 
vida adulta. 

Não resta dúvida de que há muito aprimoramentos 
a serem feitos na educação. Entretanto, há um Brasil 
antes e depois da Lei nº 10.639/2003.  
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A humanidade durante séculos sofreu vicissi-
tudes dos mais variados tipos, contudo, a vida 
humana ainda persiste até os dias de hoje, cada 

vez mais plural e diversificada em decorrência dos ele-
mentos históricos, étnicos, culturais, políticos, sociais, 
econômicos, dentre tantos outros.

Com o passar dos anos algumas tradições são 
reformuladas, transformando-se em costumes com 
nova roupagem, mas esse processo não é rápido nem 
se interrompe, por isso, tais tradições sofrem con-
tínuas mutações e dão uma nova face à sociedade 
internacional.

É importante ressaltar que absolutamente nada é 
imutável no mundo dos seres humanos, pois a vontade 
e o livre arbítrio são características típicas dos seres 
racionais que aprendem com seus erros ou, ao menos, 
deveriam aprender com esses infortúnios, podendo, 
justamente, por esse motivo, alterar o próprio destino. 
A alteração do rumo da humanidade submete-se à von-
tade, bem como à necessidade e aos anseios dos gru-
pos e subgrupos que compõe a comunidade nacional e 
internacional, por conseguinte, trata-se efetivamente 
de uma força dinâmica que impulsiona as mudanças 
sociais. Essas alterações implicam modificações adap-
tativas nos direitos humanos que, por serem humanos, 
devem, essencialmente, acompanhar as exigências da 
humanidade, evoluindo na tutela dos direitos de pri-
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meira, segunda e terceira geração com parci-
mônia e sagacidade.

Nas últimas décadas, os diversos países 
que compõem a sociedade global integrada, 
com maior liberdade de comunicação, de 
transporte e de circulação de bens, servi-
ços e pessoas, foram impactados pelas cri-
ses econômicas locais, regionais, nacionais 
e internacionais. Como a sociedade inter-
nacional e a distribuição de empresas, da 
agricultura, da pecuária e de tantos outros 
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produtos e valores materiais e imateriais 
não são uniformes entre os diversos países, 
uma vez que, muitos deles, acabam por con-
centrar sua participação no mercado inter-
nacional em ramos específicos da economia, 
vislumbra-se uma dependência intrínseca 
de todos ou, se não todos, da maioria dos 
países. Essa situação é perceptível, por 
exemplo, com as subsequentes crises do 
petróleo em que poucos são os Estados pro-
dutores e o aumento do preço do óleo diesel 
e de seus derivados eleva o preço de toda 
a cadeia produtiva que depende direta ou 
indiretamente de combustível. 

Outro exemplo da interdependência dos 
países é visualizado com os furacões, cata-
clismas, terremotos e demais fenômenos 
da natureza que podem atingir a agricul-
tura de Estados exportadores de alimentos, 
ocasionando um abrupto aumento do valor 
monetário desses produtos não só no país 
produtor, ou seja, no mercado nacional, mas 
também no mercado internacional, diante 
da maior escassez do específico produto 
agrícola. 

As singelas variações de câmbio do dólar, 
por outro lado, que apresentam elementos de 
influência multifacetários, por exemplo, ante 
uma alta significativa, pode estimular os pro-
dutores nacionais a direcionarem toda a pro-
dução para a exportação, rareando os pro-

dutos no âmbito dos países de origem que amargarão, 
com a redução da oferta, o aumento dos preços desses 
produtos, refletindo, ainda, no custo da cesta básica e, 
por isso, tornando-a menos acessível à população, por 
conseguinte, impulsionando a inflação que corrói o 
poder econômico do povo. 

Muitos estudiosos poderiam compreender que, 
em virtude das crises econômicas, com a redução do 
produto interno bruto dos países, há um colapso tam-
bém dos direitos humanos, principalmente quando o 
enfoque é dado aos denominados direitos humanos de 
segunda geração, porque focados na igualdade (direi-
tos sociais, econômicos e culturais), em que ao se exigir 
uma prestação positiva dos Estados, com investimen-
tos orçamentários, por exemplo, na saúde e na educa-
ção, os recursos seriam proporcionalmente reduzidos, 
com a diminuição da arrecadação de tributos decor-
rentes da retração das atividades econômicas. 

Esse raciocínio apresenta uma conotação lógica e 
razoável, entretanto, nem todos os direitos humanos 
exigem um alto investimento público ou privado, como 
a saúde e a educação, de outro lado, os direitos de pri-
meira geração, focados na liberdade (direitos civis e 
direitos políticos), e os de terceira geração, focados na 
fraternidade (meio ambiente, autodeterminação dos 
povos, desenvolvimento etc.), não exigem investimen-
tos vultosos, mas, tão somente, o respeito a esses direi-
tos pelos Estados, pelos demais cidadãos e membros 
da sociedade. 

Curiosamente, nesse contexto, a solidariedade ou 
a fraternidade devem ser consideradas como um dos 
direitos humanos mais essenciais, com a vantagem 
de não custar absolutamente nada para ser exerci-
tada no dia a dia, pois exige apenas vontade e empatia 
no curso de nossa vida social e profissional.

Em tempos de pandemia e de outras catástro-
fes, como se fosse uma fênix mitológica inerente à 
sociedade, ressurge a solidariedade em variadas fren-
tes, cada vez mais flexível, inovadora e atraente, na 
medida em que cativa tanta gente a auxiliar as pes-
soas e os grupos sociais que, naquele momento, por 
circunstâncias alheias à sua vontade, precisam de 
calor e de carinho para sobreviver e superar os obs-
táculos dispostos no seu caminho que, por sua vez, 
prejudicam sua existência enquanto seres humanos 
contemporâneos. O calor e o carinho são figuras de 
linguagem para expressar tudo que possa proteger 
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a vida do ser humano, como, por exemplo, roupas, 
alimentos, abrigo, dinheiro e qualquer outro instru-
mento que venha a gerar benefícios aos desprovidos 
de algum direito.

Uma evolução, em nosso pensamento, portanto, 
é crucial para que possamos aprimorar o elemento 
humano: não só em períodos apocalípticos, pan-
dêmicos e catastróficos, em que obrigatoriamente 
devemos cultuar a solidariedade, mas também em 
todos os dias de nosso cotidiano e durante nossa per-
manência no planeta. Pergunta-se: por que quando 
nós, diante de eventos da natureza, como um terre-
moto, temos tanta compaixão e solidariedade com o 
próximo, enquanto, diante dos mais diversos tipos 
de sofrimento impostos pelo próprio ser humano, 
não somos tão resolutos e eficientes na logística da 
solidariedade? Na verdade, podemos dizer que a soli-
dariedade é um dos poucos recursos que quanto mais 
se usa mais se intensifica a sua força transformadora 

e, consequentemente, multiplica-se a sua 
incidência.

Por fim, não devemos nos olvidar da 
esperança que nos faz ver a vida e o futuro 
com maiores e melhores expectativas sobre 
diversos aspectos, o que nos impõe repen-
sar o conceito de direitos humanos e inserir, 
em seu vasto plexo, a “esperança” ao lado da 
“solidariedade”, ou seja, como direito humano 
inalienável de poder almejar prosperidade, 
melhorando a qualidade de viver e não apenas 
sobreviver, no presente e no futuro, em qual-
quer sociedade integrante do globo terrestre.

Esses são os sinceros votos dos acadê-
micos e estudiosos dos direitos humanos e 
do Direito Internacional na era contempo-
rânea, para, com isso, consagrarmos uma 
real esperança em um mundo melhor e mais 
solidário.
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No entanto, o Ministro Presidente realizou leitura 
moderna de tal pressuposto de admissibilidade da 
insurgência, relendo a necessidade e a adequação à 
luz dos efeitos da formação de um precedente, no que 
foi acompanhado pela maioria do colegiado no plená-
rio virtual. Em linhas simples: haveria uma especial 
sucumbência do recorrente, que preferia ter a seu favor 
um entendimento vinculativo para todo o Judiciário 
pátrio, não somente na Justiça Estadual. Além disso, 
destacou-se que negar admissão ao recurso extraordi-
nário signifi caria adiar a solução defi nitiva do confl ito 
hermenêutico e estimular a interposição de recursos 
extraordinários em diversos casos concretos nos quais 
se aplicasse a tese fi xada localmente.

Esses dois pronunciamentos nascem, como se 
disse, de interrogações práticas, não antevistas pelo 
legislador, às quais deve dar resposta o Judiciário, ante 
sua inafastabilidade. 

A certeza que decorre das decisões breve-
mente abordadas é de que o Supremo Tribunal 
Federal busca potencializar o funcionamento 
do sistema de precedentes e aperfeiçoá-lo, com 
os olhos postos na isonomia e na segurança 
jurídica prometidas pelo constituinte.

NOTAS

1 Para a compreensão do instituto, recomenda-se 
MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro. Incidente de Reso-
lução de Demandas Repetitivas. Forense.

2 Algumas refl exões atuais sobre o IRDR foram reuni-
das em MENDES, Aluisio Gonçalves de Castro; MELLO 
PORTO, José Roberto (coordenadores.). “Incidente de Reso-
lução de Demandas Repetitivas: panorama e perspectivas”. 
JusPodivm, 2020. Já se teve a oportunidade de mencionar 
alguns contornos não óbvios da suspensão de processos em 
PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; MELLO PORTO, 
José Roberto. “Manual de Tutela Coletiva”. Saraiva.
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